
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul
Gerência Executiva Chapecó

Agência da Previdência Social Fraiburgo

DESPACHO

Agência da Previdência Social Fraiburgo, em 05/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Despacho

 

 

1. Trata-se de Ofício nº 006/2022, encaminhado pelo SINTSER - Sindicato dos Servidores
Públicos de Fraiburgo e Região. 

2. No ofício encaminhado solicita informações para celebrar convênio para desconto da
contribuição sindical diretamente do benefício previdenciário. Em anexo ofício encaminhado e demais
documentos.

3. Encaminha-se à Gerência Executiva de Chapecó para prosseguimento.

 

FELIPE NOVICKI
Técnico do Seguro Social

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOVICKI, Técnico do Seguro Social , em
05/12/2022, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9863223 e o
código CRC CA22BC3A.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 9863223
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul
Gerência Executiva Chapecó

DESPACHO

Gerência Executiva Chapecó, em 06/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Ofício nº 006/2022

 

1. Trata-se de Ofício nº 006/2022, encaminhado pelo SINTSER - Sindicato dos Servidores Públicos de
Fraiburgo e Região, onde demonstra interesse em celebrar convênio com o INSS, para desconto da
contribuição sindical diretamente do benefício previdenciário de seus associados.

 

2. Por se tratar de convênio centralizado na Direção Central, encaminhe-se à Superintendência Regional
Sul para ciência e as devidas providências para andamento do processo.

 

 

 

LEONARDO MECABÔ
Gerente Executivo

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MECABO, Gerente Executivo, em
06/12/2022, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9892135 e o
código CRC ED1CB886.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 9892135
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Sul

DESPACHO

Superintendência Regional Sul, em 07/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Ofício nº 006/2022

 

 

1. Trata-se de Ofício nº 006/2022, encaminhado pelo SINTSER - Sindicato dos Servidores
Públicos de Fraiburgo e Região, onde demonstra interesse em celebrar convênio com o INSS, para
desconto da contribuição sindical diretamente do benefício previdenciário de seus associados.

 

2. Ciente.

 

3. A DIRBEN para conhecimento e demais providências que couber.

 

 

 

KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA
Superintendente Regional Sul

 

Documento assinado eletronicamente por KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA , Superintendente
Regional Sul, em 07/12/2022, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9918531 e o
código CRC 6B87377C.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 9918531
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

DESPACHO

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão, em 08/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Ofício nº 006/2022

 

 

 

1. Trata-se de Ofício n. 006/2022 (9863445), emitido pelo Sindicato dos Servidores Públicos
de Fraiburgo, por meio do qual foi direcionado à Gerencia Executiva de Chapecó, que por sua vez,
reportou a demanda à esta Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão para
encaminhamentos no que tange à celebração de convênio com o INSS viabilizando desconto da
contribuição sindical de benefícios previdenciários de seus associados. 

2. De ordem, encaminhe-se à CGPAG para conhecimento e adoção das providências que
cabíveis. 

 

 

 

JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ
Assessora da Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

 

Documento assinado eletronicamente por JANAINA DOS SANTOS DE QUEIROZ , Técnico do
Seguro Social, em 12/12/2022, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9934493 e o
código CRC 36BE54A1.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 9934493
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 12/12/2022
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Ofício nº 006/2022

 

 

1. Trata-se de Ofício n. 006/2022 (9863445), emitido pelo Sindicato dos Servidores Públicos
de Fraiburgo, por meio do qual foi direcionado à Gerencia Executiva de Chapecó, que por sua vez,
reportou a demanda à esta Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão para
encaminhamentos no que tange à celebração de convênio com o INSS viabilizando desconto da
contribuição sindical de benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Ciente do DIRBEN 9934493. Encaminha-se à  DCBEN, para ciência e medidas
competentes. 

 

 

 

ANDRESSA FARIAS 
Assistente Administrativo-CGPAG 

         INGRID AMBROZIO CAMILO 
Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios.

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 13/12/2022, às 08:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9960141 e o
código CRC 0E59D84C.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 9960141
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E-mail - 10711052

Data de Envio: 
  27/02/2023 14:46:45

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    sintserregional@gmail.com

Assunto: 
  Cadastro Externo SEI

Mensagem: 
  Prezado(a),

Estamos disponibilizando através do link https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, acesso externo ao sistema de tramitação de processos
administrativos do INSS, SEI (Sistema Eletrônico de Informações), para o acompanhamento, inclusão de
documentos e assinaturas referentes ao processo nº 35014.515076/2022-84.

Para a realização do cadastro, basta seguir os procedimentos contidos no "passo a passo" e, para aprovação de
seu cadastro, o representante legal da entidade/associação encaminha e-mail para: dconb@inss.gov.br com os
seguintes documentos:

- Cópia de Comprovante de Residência;

- Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;

- Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.

- Documento que comprove ser o representante legal do interessado (procuração específica).

Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS responsável por este cadastro de Usuário
Externo.

Atenciosamente,

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignação em Benefícios

Anexos:
    Cadastro Usuário Externo.pdf
    Como Peticionar.pdf
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 19/04/2023
 

Ref.: Processo nº 35014.515076/2022-84.

Int.: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE FRAIBURGO E REGIÃO.

Ass.: Ofício nº 006/2022

 

 

1. Trata-se de Ofício n. 006/2022 (9863445), emitido pelo Sindicato dos Servidores Públicos
de Fraiburgo, por meio do qual foi direcionado à Gerencia Executiva de Chapecó, que por sua vez,
reportou a demanda à esta Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão para
encaminhamentos no que tange à celebração de convênio com o INSS viabilizando desconto da
contribuição sindical de benefícios previdenciários de seus associados.

2. Enviado e-mail disponibilizando o passo a passo para acesso externo em 27/02/2023
(10711052).

3. Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA
Colaborando com a Divisão de Consignação em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 19/04/2023, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11396018 e o
código CRC 634D93DE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.515076/2022-84 SEI nº 11396018
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